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DECRETO Nº 2.205, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

“Convoca a 4ª Conferência Municipal de Saúde
e Dá outras providências.”

CARLOS  EVANDRO  POLLO,  Prefeito  Municipal  de
PEDREIRA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art.  1º  A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de
deliberação de Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Art.  2º  Conforme  decisão  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de
30/07/2013 fica convocada a 4ª Conferência de Saúde do Município para o dia 28/09/2013.

Art. 3º O tema central da conferência será “Participação e Controle
Social como Diretriz da Política Pública Municipal de Saúde”.

Art.  4º  A  Conferência  de  Saúde  será  realizada  na  E.M.E.F.
“Humberto Piva”, sita à Rua Antonio Pedro, nº 688, Centro.

Art.  5º  A Conferência  será  presidida  pelo  Prefeito  Municipal  e
coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º  As normas de organização e funcionamento da Conferência
serão deliberadas pelo Conselho Municipal, através do Regimento específico e divulgadas
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                           
Pedreira, 29 de agosto de 2013.

                                                                  

CARLOS EVANDRO POLLO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO COZER
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

http://www.pedreira.sp.gov.br/

	PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
	ESTADO DE SÃO PAULO


